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LET MUNICIPAL nº 217/94 DE 26.04.94, 
(Autoria: PREFEITO MUNICIPAL 
  

“Dicpõe sobre autorização de permuta de 
construção por fatura de energia elétrico 

ca e/ou obras”. 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 

Rosana, Estado de São Paulo, no usa de suas atribuições 

legais, FAZ SABER, que « Câmara Municipal aprovou & eis 

sanciona e promulga a seguinte Lei; 

ârtigo 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Rosana autori- 
zada a efetuar a construção do prédio para a 

instalação do escritório da Companhia Enercgé- 

tica de São Paulo - CESP. : 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os custos com a execução do prédio cons- 
tantes deste artigo serão permutados por 
fatura de energia elétrica e/ou obras de 
extensão de redes elétricas e melhoria 
de iluminação pública, 

  

ârtigo 2º - As daspesas decorrentes da presente lei corres 

rão por conta da dotações próprias constantes 
no Orçamento vigente, suplementadas, SE neces 

sário. 

ârtigo 39º - Beta lei entrará em vigor na data de eus pu 
blicação, revogadas as disposições em cortrã- 
rio. 

Prefeitura Municipal de Rosana, 

mês de abril de 1994, 

     

  

   

     JURAÂNDIRS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Pesta Secretaria em data supra.


